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Decreto n° 3111/2020

Retifica o Art. n° 20 do Decreto Municipal 
n° 3069/2020 de 18 de Março de 2020 e dá 
outras providências.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando recomendação da Secretaria de Estado da Educação do Paraná.

D E C R E T A :

Art. Io. Fica retificado o Art. n° 20 do Decreto Municipal n° 3069/2020 de 18 de 
Março de 2020, o qual passa a ter a seguinte redação.

Art. 20. Ficam suspensas as aulas presenciais nas instituições de ensino 
da rede pública municipal de São Jorge D 'Oeste, a partir do dia 20 de 
março de 2020, por prazo indeterminado.

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 18 de março de 2020.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte, 57° ano de 
emancipação.
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